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Processo n° 12/2015 

PORTARIA N° 12/2015 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Resolução n° 70, de 02 de maio de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° -Conceder ao Vereador abaixo indicado, a diária correspondente para 

pagamento de despesas com viagem e alimentação quando em deslocamento a serviço desta 

Câmara no período citado. 

Beneficiário - Geraldo Raimundo da Cruz 

Função -Vereador 

Quantidade - I/2

Destino -Natal - RN 

Data de Afastamento: 20 de março de 2015 

Hora de Saída: 10:30 horas 

Hora de Chegada: 20:00 horas 

Roteiro: Escola de Governo, no Centro Administrativo do RN, BR 101, Km 0, Lagoa Nova-

Natal-RN, para participar do 1° Encontro de Prefeitos e Vereadores do RN, realizado pela 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte — FEMURN e Federação das Câmaras 

Municipais do Estado do Rio Grande do Norte — FECAM. 

Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 18 de março 

de 2015. 

Line da Silva 

Presidenta 
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CflMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 
PORTARIA N° 1112015-CONCESSÁO DIÁRIA VEREADOR 

GERALDO 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, no 
uso das atribuiçóes legais que lhe são conferidas pela 
Resolução n° 70, de 02 de maio de 2013, 

RESOLVE: 

Art. t° -Conceder ao Vereador abaixo indicado, a di8ria 
corcespondente para pagamento de despesas com viaggem e 
alimentação quando em deslocamento a serviço desta CAmara 
no período àtado. 

Benefiàério -Geraldo Raimundo da Cruz 

Função -Vereador 

Quantidade -'P 

Destino -Natal - RN 

Data de Afastamento: 20 de março de 2015 

ore de Salda: 10:30 horas 

ora de Chegatla: 20:00 horas 

Roteiro: Escola de Governo, no Centro Administrativo do RN, 
BR 101, Km 0, Layoa Nova- Natal-RN, para participar do 1° 
Encontro de Prefeitos e Vereadores do RN, realizado pela 
Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte — FEMURN 
e Federação das Cãmaras Municpas do Estado do Rio Grande 
do Norte — FECAM. 

Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiç0es em conVárto. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidénàa da Cãmara Muniàpal de Cruzéta-RN, 
em 18 de março de 2015. 

Sara Mac Line da Silva 

Presidenta 
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